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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto sobre a
renda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes rendimentos
percebidos por pessoas físicas:

I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de
trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença
entre o preço cobrado e o valor de mercado;

II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de
alimentação e pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da
sede de trabalho;

III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu
proprietário ou cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro
grau;

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;
V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de

contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos
empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e
correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço;

VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor Público;

VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes
de morte ou invalidez permanente do participante.

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 9.250, de 26/12/1995.
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;
IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT,

de que trata o Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela
correspondente às contribuições efetuadas pelo participante;

X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento -
PAIT, a que se refere o art. 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.292, de 21 de novembro de
1986;

XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em
atividade sujeita ao regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos
trabalhadores que ingressarem nesse regime após completarem 60 (sessenta) anos de
idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social ao segurado ou a seus
dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro
de 1975;

XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-leis
ns. 8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

art. 30 da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou
falecimento de ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira;

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado,
bem como os prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia
do contrato;

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa,
alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de
Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência
adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença
tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 11.052, de 29/12/2004.
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de

transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica
de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em
que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem prejuízo da
parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor de:

* Inciso XV, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por

mês, para o ano-calendário de 2007;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos),

por mês, a partir do ano-calendário de 2010.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança;
XVII - os valores decorrentes de aumento de capital:
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados

na forma do art. 36 desta Lei;
b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei nº 1.598,

de 26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base
encerrados anteriormente à vigência desta Lei;

XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos
índices aprovados para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu
pagamento ou crédito ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias;

* Item XVIII com redação determinada pela Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989.
XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de

fundos de aplicações de curto prazo;
XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e

locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte;

XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as
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decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão.

* Item XXI acrescentado pela Lei nº 8.541, de 23/12/1992.

Art. 7º Ficam sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda na fonte,
calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:

I - os rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas
físicas ou jurídicas;

II - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que não estejam
sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou creditados por pessoas jurídicas.

§ 1º O imposto a que se refere este artigo será retido por ocasião de cada
pagamento ou crédito e, se houver mais de um pagamento ou crédito, pela mesma fonte
pagadora, aplicar-se-á a alíquota correspondente à soma dos rendimentos pagos ou
creditados à pessoa física no mês, a qualquer título.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 8.218, de 29/08/1991).
§ 3º (Vetado).

.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda
das pessoas físicas e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO

.............................................................................................................................................

Art. 4º Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do
imposto de renda poderão ser deduzidas:

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de
dezembro de 1990;

II - as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas
do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive
a prestação de alimentos provisionais;

III - a quantia, por dependente, de:
* Inciso III, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-

calendário de 2007;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
b)R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o

ano-calendário de 2008;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-

calendário de 2009;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a partir

do ano-calendário de 2010;
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios;
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas

no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios
complementares assemelhados aos da Previdência Social;

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos
provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou
reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, de:

* Inciso VI, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por

mês, para o ano-calendário de 2007;
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* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos),

por mês, a partir do ano-calendário de 2010.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se

exclusivamente à base de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo
empregatício ou de administradores, assegurada, nos demais casos, a dedução dos
valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da base de cálculo do imposto
devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do art. 8º desta Lei.

Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam
rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições
do Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte
incidente sobre a base de cálculo de que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela
progressiva de que trata o art. 3º.

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais,
mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para
compra pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês
anterior ao do pagamento do rendimento.

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão
convertidas em Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da
América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da
primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de
que trata o art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do
trabalho assalariado recebidos nas condições referidas neste artigo.
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS

.............................................................................................................................................

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a
diferença entre as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os
isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à
tributação definitiva;

II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas,

psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem
como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos
ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil,
compreendendo as creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à
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educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação
(mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional, compreendendo o
ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual individual de:

* Alínea b, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis

centavos), para o ano-calendário de 2007;
* Item 1 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove

centavos), para o ano-calendário de 2008;
* Item 2 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro

centavos), para o ano-calendário de 2009;
* Item 3 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro

centavos), a partir do ano-calendário de 2010;
* Item 4 com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
5. (Revogado pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007).
c) à quantia, por dependente, de:
* Alínea c, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos),

para o ano-calendário de 2007;
* Item 1 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito

centavos), para o ano-calendário de 2008;
* Item 2 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o

ano-calendário de 2009;
* Item 3 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir

do ano-calendário de 2010.
* Item 4 acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios;
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no

País, cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios
complementares assemelhados aos da Previdência Social;

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas
do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo
homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais;

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do
art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado,
inclusive dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro.

§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes
de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos
pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência
privada, representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em
que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de
que trata o inciso I.

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I - aplica-se , também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas

no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e
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odontológicas, bem como a entidade que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
próprio tratamento e ao de seus dependentes;

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no
Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie
ou cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do
beneficiário.

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando
realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo
homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da
base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de
educação, o limite previsto na alínea b do inciso II deste artigo.

Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de
12 de abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de
cálculo do imposto definida no artigo anterior.

Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que
substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20%
(vinte por cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual,
independentemente do montante desses rendimentos, dispensadas a comprovação da
despesa e a indicação de sua espécie, limitada a:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
I) R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois

centavos) para o ano-calendário de 2007;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
II) R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis

centavos) para o ano-calendário de 2008;
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
III) R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e

três centavos) para o ano-calendário de 2009;
*Inciso III acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
IV) R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) a

partir do ano-calendário de 2010.
*Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/05/2007.
Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para

comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante
utilização da seguinte tabela:

BASE DE CÁLCULO EM R$ ALÍQUOTA%
PARCELA A
DEDUZIR DO
IMPOSTO EM R$

até 10.800,00 - -
acima de 10.800,00 até 21.600,00 15 1.620,00
acima de 21.600,00 25 3.780,00

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999

Altera a legislação do Imposto sobre a
Renda, relativamente à tributação dos
Fundos de Investimento Imobiliário e
dos rendimentos auferidos em aplicação
ou operação financeira de renda fixa ou
variável, ao Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e das Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES, à incidência
sobre rendimentos de beneficiários no
exterior, bem assim a legislação do
Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI, relativamente ao aproveitamento
de créditos e à equiparação de atacadista
a estabelecimento industrial, do Imposto
sobre Operações de Crédito, Câmbio e
Seguros ou relativas a Títulos e Valores
Mobiliários - IOF, relativamente às
operações de mútuo, e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido,
relativamente às despesas financeiras, e
dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida
Provisória nº 1.788, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu,
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

Art. 5º Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação
financeira de renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de
renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura ("hedge"), realizadas por
meio de operações de "swap" e outras, nos mercados de derivativos.

Parágrafo único. A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no
caso de beneficiário referido no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995.

Art. 6º O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 9º..................................................................................................."
"I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no
ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a
R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);" (NR)
".............................................................................................................."
"§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário
imediatamente anterior ao da opção, os valores a que se referem os
incisos I e II serão, respectivamente, de R$10.000,00 (dez mil reais) e
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R$100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de
funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de
meses." (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.849, DE 28 DE JANEIRO DE 1994

Altera a legislação do imposto sobre a
renda e proventos de qualquer natureza e
dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº
402, de 1993, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, CHAGAS RODRIGUES, 1º
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, para os efeitos do
disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:
............................................................................................................................................

Art. 2º Os dividendos, bonificações em dinheiro, lucros e outros interesses,
quando pagos ou creditados a pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no
País, estão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por
cento.

§ 1º O imposto descontado na forma deste artigo será:
a) deduzido do imposto devido na declaração de ajuste anual do beneficiário

pessoa física, assegurada a opção pela tributação exclusiva;
b) considerado como antecipação, sujeita a correção monetária,

compensável com o imposto de renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada com
base no lucro real, tiver de recolher relativo à distribuição de dividendos, bonificações
em dinheiro, lucros e outros interesses;

c) definitivo, nos demais casos.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 2º A compensação a que se refere a alínea b do parágrafo anterior poderá

ser efetuada com o imposto de renda, que a pessoa jurídica tiver que recolher, relativo à
retenção na fonte sobre a distribuição de lucros ou dividendos a beneficiário residente
ou domiciliado no exterior.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 3º Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994,

o imposto a que se refere este artigo será convertido em quantidade de Unidade Fiscal
de Referência - UFIR, pelo valor desta fixado para o mês de ocorrência do fato gerador.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 4º A incidência prevista neste artigo alcança, exclusivamente, a

distribuição de lucros apurados na escrituração comercial por pessoa jurídica tributada
com base no lucro real.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 5º Em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 1994,

o imposto descontado na forma deste artigo será recolhido até o último dia útil do mês
seguinte àquele em que ocorrer o fato gerador, reconvertido para reais com base na
expressão monetária da UFIR vigente no mês de pagamento.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.

Art. 3º Os aumentos de capital das pessoas jurídicas mediante incorporação
de lucros ou reservas não sofrerão tributação do imposto sobre a renda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
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§ 1º Podem ser capitalizados nos termos deste artigo os lucros apurados em
balanço, ainda que não tenham sido submetidos à tributação.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 2º A isenção estabelecida neste artigo se estende aos sócios, pessoas

físicas ou jurídicas, beneficiárias de ações, quotas ou quinhões resultantes do aumento
do capital social, e ao titular da firma ou empresa individual.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica se a pessoa jurídica, nos cinco anos

anteriores à data de incorporação de lucros ou reservas ao capital, restituiu capital aos
sócios ou ao titular, mediante redução do capital social; neste caso, o montante dos
lucros ou reservas capitalizados será considerado, até o montante da redução do capital,
corrigido monetariamente com base na variação acumulada da UFIR, como lucro ou
dividendo distribuído, sujeito, na forma da legislação em vigor, à tributação na fonte e
na declaração de rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos sócios, dos
acionistas, ou do titular da pessoa jurídica.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 4º Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subseqüentes à data da

incorporação de lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao titular,
mediante redução do capital social ou, em caso de liquidação, sob a forma de partilha do
acervo líquido, o capital restituído considerar-se-á lucro ou dividendo distribuído,
sujeito, nos termos da legislação em vigor, à tributação na fonte e na declaração de
rendimentos, quando for o caso, como rendimento dos sócios, dos acionistas ou do
titular.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 5º O disposto no parágrafo anterior não se aplica nos casos de:
a) aumento do capital social mediante incorporação de reserva de capital

formada com ágio na emissão de ações, com o produto da alienação de partes
beneficiárias ou bônus de subscrição, ou com correção monetária do capital;

b) redução de capital em virtude de devolução aos herdeiros da parte de
sócio falecido, nas sociedades de pessoas;

c) rateio do acervo líquido da pessoa jurídica dissolvida, se o aumento de
capital tiver sido realizado com a incorporação de ações ou quotas bonificadas por
sociedade de que era sócia ou acionista;

d) reembolso de ações, em virtude de exercício, pelo acionista, de direito de
retirada assegurado pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 6º O disposto nos §§ 3º e 4º não se aplica às sociedades de investimento

isentas de imposto.
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 7º A sociedade incorporadora e a resultante da fusão sucedem as

incorporadas ou fundidas, sem interrupção de prazo, na restrição de que tratam os §§ 3º
e 4º.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 8ºAs sociedades constituídas por cisão de outra e a sociedade que absorver

parcela de patrimônio da sociedade cindida sucedem a esta, sem interrupção de prazo,
na restrição de que tratam os §§ 3º e 4º.

* § 8º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
§ 9º Nos casos dos §§ 7º e 8º, a restrição aplica-se ao montante dos lucros

ou reservas capitalizados, proporcional à contribuição:
a) da sociedade incorporada ou fundida para o capital social da

incorporadora ou resultante da fusão; ou
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b) de parcela do patrimônio líquido da sociedade cindida para o capital
social da sociedade que absorveu essa parcela.

* § 9º com redação dada pela Lei nº 9.064, de 20/06/1995.
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda
das pessoas jurídicas, bem como da
contribuição social sobre o lucro líquido,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro
real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a
título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio
líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência
de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas
de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos
ou creditados.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à

alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de

beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa

jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no
§ 4º;

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços,

submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21
de dezembro de 1987, o imposto poderá sercompensado com o retido por ocasião do
pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro
real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por
ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a
seu titular, sócios ou acionistas.

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de
remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que
trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no
§ 2º.

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será
considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica,
exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e
da contribuição social sobre o lucro líquido.

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
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Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados
apurados a partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à
incidência do imposto de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto
de renda do beneficiário, pessoa física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior.

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de
aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de
1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à
parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista.

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa,
auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à
incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento.

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados pro rata
tempore" até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a
1995, nos termos da legislação então vigente.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996).
§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77

da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida
Provisória nº 812, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO
LUCENA, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único
do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO DAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS

.............................................................................................................................................

Seção III
 Das Disposições Comuns à Tributação das Operações Financeiras

Art. 76. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de
aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável, ou pago sobre os ganhos
líquidos mensais, será:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995.
I - deduzido do apurado no encerramento do período ou na data da extinção,

no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real;
II - definitivo, no caso de pessoa jurídica não submetida ao regime de

tributação com base no lucro real, inclusive isenta, e de pessoa física.
§ 1º No caso de sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao

regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 1987, o imposto
poderá ser compensado com o imposto retido por ocasião do pagamento dos
rendimentos aos sócios beneficiários.

§ 2º Os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda
variável e os ganhos líquidos produzidos a partir de 1º de janeiro de 1995 integrarão o
lucro real.

§ 3º As perdas incorridas em operações iniciadas e encerradas no mesmo dia
("day-trade"), realizadas em mercado de renda fixa ou de renda variável, não serão
dedutíveis na apuração do lucro real.

§ 4º Ressalvado o disposto no parágrafo anterior, as perdas apuradas nas
operações de que tratam os artigos 72 a 74 somente serão dedutíveis na determinação do
lucro real até o limite dos ganhos auferidos em operações previstas naqueles artigos.

§ 5º Na hipótese do, § 4º a parcela das perdas adicionadas poderá, nos anos-
calendário subseqüentes, ser excluída na determinação do lucro real, até o limite
correspondente à diferença positiva apurada em cada ano, entre os ganhos e perdas
decorrentes das operações realizadas.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995.
§ 6º Fica reduzida a zero a alíquota do IOF incidente sobre operações com

títulos e valores mobiliários de renda fixa e de renda variável.
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§ 7º O disposto no § 6º não elide a faculdade do Poder Executivo alterar a
alíquota daquele imposto, conforme previsto no § 1º do art. 153 da Constituição Federal
e no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994.

Art. 77. O regime de tributação previsto neste Capítulo não se aplica aos
rendimentos ou ganhos líquidos:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995.
I - em aplicações financeiras de renda fixa de titularidade de instituição

financeira, inclusive sociedade de seguro, previdência e capitalização, sociedade
corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedade distribuidora de títulos e
valores mobiliários ou sociedade de arrendamento mercantil;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995.
II - (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003).
III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de

balcão organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos de
investimento, para a carteira própria das entidades citadas no inciso I;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.249, de 26/12/1995.
IV - na alienação de participações societárias permanentes em sociedades

coligadas e controladas, e de participações societárias que permaneceram no ativo da
pessoa jurídica até o término do ano-calendário seguinte ao de suas aquisições;

V - em operações de cobertura ("hedge") realizadas em bolsas de valores, de
mercadoria e de futuros ou no mercado de balcão.

§ 1º Para efeito do disposto no inciso V, consideram-se de cobertura
("hedge") as operações destinadas, exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às
oscilações de preço ou de taxas, quando o objeto do contrato negociado:

a) estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoa jurídica;
b) destinar-se à proteção de direitos ou obrigações da pessoa jurídica.
§ 2º O Poder Executivo poderá definir requisitos adicionais para a

caracterização das operações de que trata o parágrafo anterior, bem como estabelecer
procedimentos para registro e apuração dos ajustes diários incorridos nessas operações.

§ 3º Os rendimentos e ganhos líquidos de que trata este artigo deverão
compor a base de cálculo prevista nos artigos 28 ou 29 e o lucro real.

§ 4º Para as associações de poupança e empréstimo, os rendimentos e
ganhos líquidos auferidos nas aplicações financeiras serão tributados de forma
definitiva, à alíquota de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art.
29.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007

Efetua alterações na tabela do imposto
de renda da pessoa física; dispõe sobre a
redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF
nas hipóteses que menciona; altera as
Leis nos 7.713, de 22 de dezembro de
1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311,
de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12
de julho de 2001, 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, 9.432, de 8 de
janeiro de 1997, 5.917, de 10 de
setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro
de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974,
8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865,
de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de
setembro de 1993; revoga dispositivos
das Leis nos 11.119, de 25 de maio de
2005, 11.311, de 13 de junho de 2006,
11.196, de 21 de novembro de 2005, e
do Decreto-Lei no 2.433, de 19 de maio
de 1988; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas
físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em
reais:

I - para o ano-calendário de 2007:
Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.313,69 - -
De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05
Acima de 2.625,13 27,5 525,19

II - para o ano-calendário de 2008:
Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.372,81 - -
De 1.372,82 até2.743,25 15 205,92
Acima de 2.743,25 27,5 548,82
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III - para o ano-calendário de 2009:
Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.434,59 - -
De 1.434,60 até 2.866,70 15 215,19
Acima de 2.866,70 27,5 573,52

IV - a partir do ano-calendário de 2010:
Tabela Progressiva Mensal

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$)
Até 1.499,15 - -
De 1.499,20 até 2.995,70 15 224,87
Acima de 2.995,70 27,5 599,34

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os
rendimentos de que trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela
progressiva anual correspondente à soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos
meses de cada ano-calendário.

Art. 2o O inciso XV do caput do art. 6o da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro
de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o ..................................................................................................
...............................................................................................................
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de
transferência para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou
por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem
prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do
imposto, até o valor de:
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2007;
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e
nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010;
.................................................................................................... " (NR)

Art. 3o Os arts. 4o, 8o e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o ....................................................................................................
.................................................................................................................
III - a quantia, por dependente, de:
a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-
calendário de 2007;
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b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos),
para o ano-calendário de 2008;
c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o
ano-calendário de 2009;
d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a
partir do ano-calendário de 2010;
.................................................................................................................
VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos
provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva
remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência
privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta
e cinco) anos de idade, de:
a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2007;
b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um
centavos), por mês, para o ano-calendário de 2008;
c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e
nove centavos), por mês, para o ano-calendário de 2009;
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze
centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2010.
..................................................................................................... " (NR)
"Art. 8o ..................................................................................................
................................................................................................................
II - ..........................................................................................................
.................................................................................................................
b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus
dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à
educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; ao
ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior,
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação
(mestrado, doutorado e especialização); e à educação profissional,
compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual
individual de:
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis
centavos) para o ano-calendário de 2007;
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e
nove centavos) para o ano-calendário de 2008;
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro
centavos) para o ano-calendário de 2009;
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro
centavos) a partir do ano-calendário de 2010;
5. (revogado);
c) à quantia, por dependente, de:
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta
centavos) para o ano-calendário de 2007;
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e
oito centavos) para o ano-calendário de 2008;
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3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para
o ano-calendário de 2009;
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) a
partir do ano-calendário de 2010;
..................................................................................................... " (NR)
"Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que
substituirá todas as deduções admitidas na legislação, correspondente
à dedução de 20% (vinte por cento) do valor dos rendimentos
tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, independentemente do
montante desses rendimentos, dispensadas a comprovação da despesa
e a indicação de sua espécie, limitada a:
I - R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta
e dois centavos) para o ano-calendário de 2007;
II - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e
seis centavos) para o ano-calendário de 2008;
III - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e
sessenta e três centavos) para o ano-calendário de 2009;
IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove
centavos) a partir do ano-calendário de 2010.
Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para
comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado
rendimento consumido." (NR)

Art. 4o O parágrafo único do art. 1o da Lei nº 11.128, de 28 de junho de
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ....................................................................................................
Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069,
de 29 de junho de 1995, para as instituições que aderirem ao Programa
até 31 de dezembro de 2006 poderá ser efetuado, excepcionalmente,
até 31 de dezembro de 2008." (NR)

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado
financeiro e de capitais; institui o
Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária - REPORTO; altera
as Leis ns. 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994,
8.383, de 30 de dezembro de 1991,
10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430,
de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de
23 de julho de 2004; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de
janeiro de 1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de
janeiro de 2005, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes
alíquotas:

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações
com prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta
e um) dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações
com prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720
(setecentos e vinte) dias.

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:
I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da

legislação então vigente;
II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se

referem os incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:
a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da

publicação desta Lei; e
b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da

publicação desta Lei.
§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:
I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da

Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem
prejuízo do disposto no inciso III deste parágrafo;

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90
(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda
na fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar
cada período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do
disposto no inciso III deste parágrafo;
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III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar
de acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão

tributados exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);
II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de

sorteio, cujos rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).
§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de

observar a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de
agosto de 2001, aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do
momento do desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a
referida proporção não ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da
carteira, a situação for regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou
clube não incorrer em nova hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze)
meses subseqüentes.

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da
Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações
conjugadas, realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de
valores, de mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores,
de mercadorias e de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no
mercado de balcão.

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou
clube de investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações,
para efeito da proporção referida no § 4º deste artigo.

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que
se refere o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos
auferidos em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e
assemelhadas, inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão
tributados às seguintes alíquotas:

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;
II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.
§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade,

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco
milésimos por cento) sobre os seguintes valores:

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva,
apurada por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu
vencimento;

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos
prêmios pagos e recebidos no mesmo dia;

III - nos contratos a termo:
a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu

vencimento, a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da
liquidação;

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação
financeira previsto no contrato;

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações,
ouro ativo financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:
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I - não se aplica às operações de exercício de opção;
II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com

intermediação, tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do
§ 1º deste artigo, bem como às operações realizadas em mercados de liquidação futura
fora de bolsa.

§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da
legislação vigente.

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo
cujo valor seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma
mesma pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto
incidente sobre todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de
retenção previsto no § 4º deste artigo.

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o
inciso II do § 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a
ordem do cliente, a bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela
liquidação e compensação das operações, na forma regulamentada pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério da Fazenda.

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo
poderá ser:

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;
II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados

nos meses subseqüentes;
III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam

os incisos I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;
IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na

alienação de ações.
§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser

recolhido ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data
da retenção.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


